
 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº03/2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2015 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 

Edital de tomada de preços para a Contratação de 
Empresa Especializada para Elaboração de Laudos 
Periciais de insalubridade e periculosidade nos 
diversos setores da Administração Pública, no regime 
de Menor Preço.  

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que às 10 horas, do dia 03 do mês de fevereiro de 2016 no Setor 

de Licitações, no Prédio Central da Administração, a Comissão de Licitações, designada pela 

Portaria n.° 312/2015, se reunirá com a finalidade de receber a documentação para Contratação de 

Empresa Especializada para Elaboração de Laudos Periciais de insalubridade e periculosidade nos 

diversos setores da Administração Pública, no regime de Menor Preço, em regime de empreitada por 

preço global. 

  Poderão participar as empresa do ramo pertinente ao objeto ora licitado, cadastradas 
no Município de Lavras do Sul, ou que apresentarem toda a documentação necessária para o 
cadastro até o terceiro dia anterior ao fixado para o recebimento das propostas. 

1. OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para a elaboração de laudos 
periciais de insalubridade e periculosidade, através de avaliações quantitativas nos setores da 
Administração do Município de Lavras do Sul, que colocam os servidores/funcionários públicos 
expostos aos agentes insalubres, conforme disposto na Norma Regulamentadora nº6.514 de 
22/12/1977, que será realizado na Sede Administrativa e nos diversos setores da Administração 
Municipal, a serem executados em regime de empreitada por preço global, conforme especificações 
técnicas, descritas neste edital. 
1.2 O valor estimado para o presente processo licitatório é de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
 
1.3 ESPECIFICAÇÕES: UNIDADES, CARGOS E Nº DE SERVIDORES: 

NOME DA UNIDADE CARGOS NÚMERO DE 
SERVIDORES 

Sede Administrativa do Município – Prefeitura 
Municipal, e todas as Secretarias em funcionamento 
neste prédio; Incluindo  a Junta de Serviço Militar e 
Posto de Identificação; 

- Motorista 
- Agente Adm. Auxiliar 
- Servente/Merendeira 

- Auxiliar de Comunicação 
- Agente Administrativo 

- Fiscal Tributário 
- Contínuo 

- Técnico de Contabilidade 

35 
 
 



 

 

- Tesoureiro 
 
 

Secretaria de Municipal de Educação, Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental, de Educação 
Infantil e Creches; 

- Professor 
- Monitor 

- Servente/Merendeira 
- Operário 

- Zelador de Estrada 
- Secretário de Escola 

- Nutricionista 
- Agente Adm. Auxiliar 

- Motorista 
 

169 

Secretaria Municipal do Meio Rural  e Fomento 
Econômico; 

- Mecânico 
- Operador de Máquina 

- Motorista 
- Operário 
- Zelador 

 

19 

Secretaria Municipal de Obras e Transportes e 
setores; 

- Zelador de Estrada 
- Zelador do Cemitério 

- Vigia 
- Operário 

- Eletricista 
- Calceteiro 

- Auxiliar de Mecânico 
- Mecânico 
- Motorista 

- Almoxarife 
- Operador de Máquina 

- Pedreiro 
- Contra-Mestre 

- Pintor 
- Vistoriador e Controlador de 

Veículos 
- Carpinteiro 
- Soldador 

- Instalador Hidráulico 
- Lavador 

- Eletricista Automotivo 
- Fiscal de Obras e Posturas 

 

88 

Secretaria Municipal de Assistência Social e CRAS; - Monitor  
- Servente/Merendeira 

- Auxiliar de Serviços Sociais 
- Assistente Social 

- Motorista 
- Agente Adm. Auxiliar 

- Psicólogo 
  

19 

Secretaria Municipal de Saúde, Postos de Saúde e 
Setores; 

- Agente Adm. Auxiliar 
- Zelador 

- Motorista 
- Servente/Merendeira 

- Enfermeiro 
- Técnico de Enfermagem 

- Farmacêutico 
- Auxiliar de Enfermagem 

- Cirurgião Dentista 

59 



 

 

- Técnico de Radiologia 
- Agente Comunitário de 

Saúde 
- Médico 

- Fiscal de Saúde 
- Vigia 

- Médico Veterinário 
- Fisioterapeuta 

- Psicólogo 
 
 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente; - Fiscal Ambiental 
- Biólogo 

- Engenheiro Agrônomo 

3 

Secretaria de Turismo, Indústria e Comércio, Cultura 
e Esporte. 

- Servente/Merendeira 
-Zelador de Camping 

- Auxiliar de Comunicação 
- Operário 
- Zelador 

 

8 

 Total: 400 
1.4 Justifica-se o presente processo em razão de que a Norma Regulamentador do Ministério do Trabalho determina 
aos Órgãos Públicos a elaboração anual de um Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, e do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, por cargo. O 
LTCAT, PPRA e PPP serão os documentos que irão avaliar qualitativa e quantitativamente os riscos ambientais, bem 
como estabelecendo o enquadramento das atividades em: salubres, insalubres, perigosas e aposentadoria especial por 
exposição a agentes nocivos. Os Laudos deverão ser elaborados tomando por base os cargos existentes nas 
Secretarias/Setores constantes na tabela acima, anexo a este Projeto Básico, ou seja, em cada Secretaria/Setor deverá 
ser avaliado o cargo e desta forma, valerá para todos os ocupantes do mesmo. 

2. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

A perícia do Laudo deverá ser realizada por Engenheiro de Segurança do Trabalho e ou Médico do Trabalho, 
inscritos no seu respectivo Conselho Regional e deverão obedecer as instruções, exigências e normas da Lei 
atual para Atividades e Operações Insalubres. 
2.1 A licitante vencedora deverá fornecer os equipamentos, os materiais e tudo o que for necessário para a 
elaboração do Laudo, sendo que todos os custos com alimentação, hospedagem e locomoção serão suportados 
exclusivamente pela futura Contratada. 
2.2 Para a elaboração de Laudo de Insalubridade e Periculosidade, a futura Contratada deverá observar os 
seguintes critérios: 
2.2.1 No item “Descrição das atividades do local”, esclarecer as principais atividades executadas; 
2.2.2 Para as avaliações qualitativas, devem-se verificar as etapas do processo operacional, os possíveis riscos 
ocupacionais e o tempo de exposição ao risco; 
2.2.3 A fase de avaliação quantitativa compreende a medição do risco, guardando atenção especial à essência do 
risco e ao tempo de exposição, esta etapa ou fase pericial só é possível realizar, quando o técnico tem convicção 
firmada de que os tempos de exposição, se somados, configuram uma situação intermitente ou continua. A 
concessão do adicional não possui respaldo legal, quando as atividades são desenvolvidas de forma eventual, 
resguardando os limites de tolerância estipulado para o risco grave e iminente. 
2.2.4 A Contratada para Emissão de Laudos de Insalubridade e Periculosidade deverá fornecer Planilhas de 
Avaliações ( agentes químicos, agentes biológicos, agentes físicos, ruídos, etc...), deverá ainda, efetuar 
indicações de medidas de proteção necessárias para a eliminação ou neutralização dos riscos, medidas de 
proteção existente e laudo conclusivo. 
2.2.4.1 Se a atividade for considerada insalubre, deve-se indicar o grau do adicional. 
2.2.4.2 Informar se a atividade faz jus a aposentadoria especial, conforme legislação. 
2.2.5 Os certificados de calibração dos equipamentos, maquinários e veículos, os relatórios das avaliações 
quantitativas emitidos pelos mesmos e os resultados das medições emitidas pelos Laboratórios e cópias das 
declarações de atividades dos empregados deverão ser entregues em separados do LTCAT. 
2.2.6 Verificar o tempo de exposição diário dos funcionários aos riscos, bem como a quantidade. 
2.2.6.1 A avaliação quantitativa no ambiente será necessária quando a avaliação qualitativa identificar que o tempo de 
exposição na atividade caracteriza uma situação habitual e permanente, ou uma atividade intermitente. 



 

 

2.2.7 As situações laborativas não previstas na legislação, e, portanto omissas, não podem ser objeto de conclusão 
pericial, devendo o técnico responsável prevê as proteções individuais e coletivas, objetivando eliminar ou neutralizar 
os riscos. 
2.2.8 Utilizar Audiodosímetro nas avaliações ambientais para medir o nível de pressão sonora(ruído). 
2.2.8.1 Realizar dosimetria de ruído de jornada inteira, nos ambientes ou atividades em que a 
avaliação qualitativa identificar a existência deste risco, sendo obrigatório a apresentação dos 
histogramas ou tabela que possibilite a identificação das frequências avaliadas. Os demais ambientes 
que não apresentarem este risco deve-se medir o ruído com decibelímetro. 
2.2.9 Medir poeiras total e respirável. Caso este risco seja identificado nos ambientes. 
2.2.9.1 Descrever quais as medidas ou equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários à 
eliminação ou neutralização dos riscos. 
2.2.10 Realizar as avaliações ambientais separadamente por ambiente periciado, sendo as informações 
coletadas próximo ao empregado que está exposto ao maior risco dentro do ambiente. 
2.2.11 No momento das avaliações quantitativas o Técnico Responsável pela elaboração do LTCAT, 
deverá obrigatoriamente certificar-se de que os procedimentos para realizar as manipulações estão 
sendo seguidos adequadamente e sendo utilizados todos    os recursos de proteção existentes no 
ambiente e uso de EPI. 
2.2.11.1 Caso os procedimentos corretos para se realizar as manipulações não sejam seguidos, o 
Técnico Responsável (engenheiro ou médico) deverá cancelar a avaliação e comunicar formalmente a 
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal, para que tome as providências necessárias, para 
que as avaliações possam ser realizadas dentro dos padrões exigidos pela legislação. 
2.2.12 Apresentar o LTCAT em encadernação, sendo que o conteúdo atenda às exigências legais do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS). 
 
3. LOCAIS ONDE SERÃO PRESTADOS OS SERVIÇOS: 
3.1 Sede Administrativa do Município – Prefeitura Municipal, e todas as Secretarias em 
funcionamento neste prédio; Incluindo a Junta de Serviço Militar e Posto de Identificação; 
3.2 Secretaria Municipal de Educação, Escolas Municipais de Ensino Fundamental, de Educação 
Infantil e Creches; 
3.3 Secretaria Municipal do Meio Rural e Fomento Econômico; 
3.4 Secretaria Municipal de Obras e Transportes e setores; 
3.5 Secretaria Municipal de Assistência Social e CRAS; 
3.6 Secretaria Municipal de Saúde, Postos de Saúde e setores; 
3.7 Secretaria Municipal do Meio Ambiente; 
3.8 Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio, Cultura e Esporte. 
OBS: NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS APROXIMADO: Média de 400 funcionários. 

4. DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo fixado pela Administração Municipal para realização do estudo (objeto desta Licitação) e 
entrega dos laudos será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura do Contrato de prestação 
de serviços, que terá vigência de 1 (um) ano, contado da entrega dos laudos, para fins de prestação de 
assessoria referente a laudos já emitidos, bem como preenchimento do PPP quando necessário, sem 
direito a percepção de qualquer pagamento adicional por parte do Município. 

5. DO CADASTRO E DA HABILITAÇÃO 

5.1 Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão apresentar, até o dia 03 de fevereiro de 

2016, os seguintes documentos, no envelope n.º 01: 

5.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a)registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 



 

 

c)decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
5.1.2 REGULARIDADE FISCAL: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa Conjunta de Dívida Ativa da 
União e Débitos Previdenciários); 
d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
g) DECLARAÇÃO da proponente de que não pesa contra si declaração de INIDONEIDADE expedida 
por órgão da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA de qualquer esfera (conforme modelo Anexo I); 
h) Declaração de que não emprega menor e cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, (conforme modelo no Anexo II);  
i) Certidão Negativa de Débito Trabalhista, de acordo com a Lei 12.440 de 07 de julho de 2011.  
5.1.2.1 Para as Empresas cadastradas neste Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 
Certificado de Registro de Fornecedor, fornecido por esta Prefeitura ou por qualquer outro órgão da 
administração pública, rigorosamente em dia, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado 
e o registro cadastral esteja no prazo de validade, e acompanhado das seguintes certidões: 
a) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
b) Certidão Negativa Municipal do local da sede do licitante; 
c) DECLARAÇÃO da proponente de que não pesa contra si declaração de INIDONEIDADE expedida 
por órgão da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA de qualquer esfera (conforme modelo Anexo I); 
d) Declaração de que não emprega menor e cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, (conforme modelo no Anexo II);  
e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista, de acordo com a Lei 12.440 de 07 de julho de 2011. 
5.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) certidão de registro no Conselho Regional à qual pertence; 
b) atestado de capacitação técnico - operacional em nome da empresa, registrado no Conselho 
Regional à qual pertence, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, 
satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora licitado, em características, quantidades e 
prazos; 
Observação: considera-se compatível o objeto cuja complexidade tecnológica seja similar ao  
objeto licitado e sua execução guarde proporcionalidade entre a área executada e o período utilizado 
para tanto. 
c) atestado de capacitação técnico-profissional em nome do responsável técnico da empresa,  
registrado no Conselho Regional à qual pertence, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível em características com o 
ora licitado. 
Observação: a prova de capacitação técnica da empresa e do responsável técnico pode se dar  em 
atestados separados ou em um único documento. 
5.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e  
apresentados na forma da lei, com a indicação do n.° do Livro Diário, número de registro na Junta 
Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte 
fórmula: 
ÍNDICES DE AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINACEIRA RELATIVA: 
      AC-DA 
LIQUIDEZ CORRENTE = ILC = ________  =  PESO:  0,3 
           PC 
     



 

 

            AC-DA+ARLP 
LIQUIDEZ GERAL = ILG = _________________ =  PESO: 0,2  
           PC + PELP 
 

AP 
GRAU DE IMOBILIZAÇÃO = IGI =  ______________ =  PESO: 0,1 
          PL - DA + REF 
 
                          PC 
ENDIVIDAMENTO DE CURTO PRAZO = IEC = _________________ = PESO: 0,2 
                  PL – DA + REF 
 
             PC + PELP 
ENDIVIDAMENTO GERAL= IEG= _____________   =    PESO: 0,2 
         PL – DA + REF 

 
ÍNDICE DE AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA ABSOLUTA: 
1) Capacidade de contratação: ICC  =(  K* PL )      *   (n) 
PESO: K = 10         ____________             ____ 
              MCE + PO   12 
IDENTIFICAÇÃO DOS TERMOS DAS FÓRMULAS: 
AC= Ativo Circulante. 
K= fator de rotação anual do Patrimônio Líquido. 
DA= Despesas Antecipadas de Curto Prazo. 
MCE= Montante dos contratos a executar, apurados no quadro “D” do formulário RCL. 
ARLP= Ativo Realizável a Longo Prazo. 
PO= Preço Orçado constante do Edital do certame que interessar ao licitante. 
AP= Ativo Permanente. 
n= Prazo em meses estipulado para a execução das obras e serviços em licitação. 
PC= Passivo Circulante. 
PELP= Passivo Exigível a Longo Prazo. 
PL= Patrimônio Líquido. 
REF= Resultados de Exercícios Futuros. 
Notas: 
1) A classificação dos grupos de contas deve obedecer aos Princípios 
Fundamentais e às Normas Brasileiras de Contabilidade; 
2) As Notas Explicativas integram as Demonstrações Contábeis; 
3) O peso dos índices corresponde ao grau de importância que os mesmos têm na avaliação da 
capacidade financeira relativa aos licitantes; 
4) O índice da Capacidade de Contratação – ICC, quando igual ou superior a 1,0 (um), indica que a 
empresa tem capacidade financeira absoluta para participar do certame; 
5) O valor de “k” é 10 (dez) e corresponde à rotação anual do Patrimônio Líquido, calculada com 
base na receita operacional líquida, de uma amostra de empresas do ramo de construção. 
  Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, 
podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 
  b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, (válida se expedida dentro de 90 dias antes da abertura das Propostas); 
   
5.2 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habilitação, 
declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, além de todos os documentos previstos neste edital. 



 

 

5.3 As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 
45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho 
de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada por 
contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos 
previstos neste edital. 
5.4 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 5.2, 
que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá 
sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 
5.5 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
5.6 O prazo de que trata o item 5.4 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 
da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 
5.7 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 5.4, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
5.8 Os documentos constantes dos itens 5.1.1 a 5.1.4, poderão ser apresentados em original, por cópia 
autenticada por tabelião ou por funcionário do Município ou publicação em órgão de imprensa 
oficial. Sendo que os documentos do item 5.1.2 poderão, ainda, serem extraídos de sistemas 
informatizados (internet) ficando sujeitos a verificação de sua autenticidade pela Administração. 
5.9 Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, 
outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação. 

6. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 
6.1 Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pela Comissão de 
Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados e 
identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que sugere-se a seguinte inscrição: 

AO MUNICÍPIO DE LAVRAS DO SUL 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2015 
ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
----------------------------------------------------------------- 
AO MUNICÍPIO DE LAVRAS DO SUL 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2015 
ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 
7. DA PROPOSTA 
O envelope n.º 02 deverá conter: 
a) proposta financeira, rubricadas em todas as páginas e assinada na última, pelo representante legal da 
empresa, mencionando o preço global para a execução do serviço objeto desta licitação, onde deverão 
estar incluídos todos os custos com material, mão-de-obra, inclusive o BDI (impostos, taxas, 
contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc.); 
b) planilha de quantitativos e custos unitários. 
c) dados bancários (Conta Corrente, Banco, Agência etc); 
Observação 1: O prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar da data aprazada para sua entrega. 
Observação 2: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 
o instrumento convocatório. 
 
 



 

 

8. DO JULGAMENTO 

8.1 Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, levando em 
consideração o menor preço global para a execução dos serviços licitados. 
8.2 Para efeitos de classificação, sobre o preço proposto por cooperativa de trabalho, serão acrescidos 
15% (quinze por cento), incidente sobre o valor bruto, correspondente ao encargo previdenciário a ser 
suportado pelo Município, deduzidos daquele os valores, expressos na planilha de quantitativos e 
custos unitários, relativos ao fornecimento de material e aluguel de equipamentos a serem utilizados 
na obra. 
8.2.1.  Os valores da dedução acima indicada, relativos ao fornecimento de material e aluguel de 
equipamentos da licitante a serem utilizados na obra, deverão fazer parte do contrato e comprovadas, 
no momento da liquidação da fatura, por documento fiscal. 
8.3 Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus 
incisos e parágrafos da Lei n.º 8.666/93. 
8.4 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como critério de desempate o 
sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 
9. CRITÉRIO DE DESEMPATE 
9.1 Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 5.2, deste edital. 
9.1.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa 
e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% 
(dez por cento) à proposta de menor valor. 
9.1.3. A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja 
pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto. 
9.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor 
valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 
se enquadrarem na hipótese do item 5.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na 
forma prevista na alínea a deste item. 
c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com 
propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em serão convocadas para a 
apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 
9.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do 
item 5.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 
originariamente de menor valor. 
9.4. O disposto nos itens 9.1 à 9.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (que 
satisfaça as exigências do item 5.2, deste edital). 
9.5. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a 
convocação prévia de todos os licitantes. 
9.5.1 Critério de desempate: Ressalvadas as demais hipóteses previstas expressamente em lei e neste 
Edital, como critério de desempate final será adotado o SORTEIO PÚBLICO, na forma estatuída no 
Art. 45, § 2º da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, em data e horário a ser definido pela 
Administração, inclusive podendo ser realizada na mesma sessão de julgamento das propostas, caso 
presentes os licitantes que apresentaram a proposta mais vantajosa à administração e que deram ensejo a 
adoção de tal medida. 
10. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
10.1Somente serão aceitas as propostas cujo preço global ofertado e valores unitários não excedam o 
limite de 3,5% (três vírgula cinco por cento) do valor estimado pelo Município, incluindo-se neste 
cômputo o BDI. 



 

 

10.2Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital, bem 
como com preços unitários e/ou global superestimados ou inexequíveis. 

11. DOS RECURSOS 
Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e 
parágrafos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93. 

12. DOS DEMAIS PRAZOS  

12.1Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará o 
vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
12.2O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que 
seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
12.3Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério 
previsto neste edital, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão temporária da 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de 02 (dois) anos. 
12. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício em que foi assinado, devendo 
a execução dos serviços contratados, se efetivar de acordo com o cronograma físico financeiro de 
desembolso. 
12.5 A empresa contratada deverá, quando da assinatura do contrato, firmar declaração de que não 
emprega em seus quadros servidor público com vínculo junto a Administração Municipal, para fins de 
comprovação junto à União.  
13.  DA GARANTIA 
 No prazo de cinco dias úteis, a contar da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá 
apresentar garantia, numa das modalidades previstas no art. 56, § 1.°, incisos I, II e III, da Lei n.° 8.666-
93, correspondente a 1% (um por cento) do valor contratado. 
14.  DAS PENALIDADES 
14.1 A licitante vencedora sujeitar-se-á às seguintes penalidades, as quais poderão ser aplicadas na 
forma do art. 86 e seguintes da Lei 8.666/93:  
14.2 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, assim consideradas as 
que não se enquadrarem nos dispositivos seguintes:  
14.3 Multa:  
14.3.1 de 5% sobre o valor da NOTA FISCAL/FATURA relativa aos serviços, pelo descumprimento de 
disposição do Edital, cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
14.3.2 de 10% sobre o valor total atualizado do Contrato/Empenho, nos casos de inexecução parcial ou 
total, execução imperfeita ou negligência na execução do objeto contratado.  
14.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, de 1 a 2 anos.  
14.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior.  
14.6 A multa dobrará em cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento) do 
valor atualizado do Contrato/Empenho, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos de qualquer valor, 
que venham a ser causados ao erário público, e/ou rescisão.  
14.7 A licitante vencedora que, chamada a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato, não 
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total estimado para o fornecimento do objeto da presente licitação, podendo a Prefeitura Municipal de 
Lavras do Sul, convocar as licitantes remanescentes respeitadas à ordem de classificação, ficando a 
licitante sujeita às penalidades previstas neste item. 



 

 

  Observação: as multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal em até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos, a 
partir da Nota Fiscal/Fatura, visada e datada pelo fiscal do Processo/Contrato, neste caso, a senhora Carmem 
Beatriz Silveira Monteiro do Amaral, Secretária de Administração. 
15.1.1O pagamento será efetuado exclusivamente por meio eletrônico, devendo o licitante apresentar, 
OBRIGATORIAMENTE, juntamente com sua documentação, dados bancários (Conta Corrente, 
Banco, Agência, etc.). 
15.2 Para a efetivação do pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar das guias de recolhimento das 
contribuições para o FGTS, INSS, bem como das fotocópias das CTPS assinadas, e folha de 
pagamento/recibo referentes aos empregados utilizados na prestação dos serviços. 
15.3. Somente serão pagos os valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados mediante 
apresentação de nota fiscal/fatura. 
15.4. O Município poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, quando for o caso, nos termos da 
legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o 
valor correspondente aos referidos tributos. 
15.5Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M/FGV do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 
0,5% ao mês, pro rata. 
15.6Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 
15.7Ficará responsável pelo acompanhamento da execução do Processo e futuro contrato a senhora Carmem 
Beatriz Silveira Monteiro do Amaral. 
 
16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE 
16.1Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n.° 8.666-93, será concedido 
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que suficientemente 
comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 
16.2No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido reajuste ao preço 
proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro, pelo IGPM 
ou pelo índice que lhe vier a substituir.  
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
0086 – 04.122.0200 2.012.3.3.90.39.00.00.00.00.0001 – OSTPJ - R$ 18.523,36. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente 
edital. 
18.2Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do prazo e local 
estabelecidos neste edital. 
18.3Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer 
outros documentos. 
18.4Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atas e 
contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da Comissão Julgadora. 
  Observação: Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de 
recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta financeira (art. 109, 
inciso I, a e b, da Lei n.° 8.666-93). 
18.5Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não serão admitidos à licitação os 
participantes retardatários. 
18.6Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as cláusulas necessárias 
previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 79 da 
Lei n.º 8.666/93. 



 

 

18.7 Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: 
I - Modelo de Declaração de que não pesa contra si Declaração de Idoneidade; 
II – Modelo de Declaração de que não emprega menor; 
III - Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação; 
IV – Minuta de Contrato; 
V – Norma Regulamentadora – Lei Nº6.514/1977; 
VI – Planilha de Custos. 
 
19. DO FORO: 
19.1 Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o foro da Comarca de Lavras do Sul, para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da Licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
Informações serão prestadas aos interessados no horário da 08:00h às 14:00h, na Prefeitura Municipal de 
Lavras do Sul, no Prédio Central da Administração, no Setor de Compras e Licitações, sita na Rua Coronel 
Meza, n.º 3373, Bairro Centro, ou pelo fone/fax n.º (55) 3282-1267. 
 
    Lavras do Sul, 07 de julho de 2015.   

           
 

 
                                                                   __________________________________ 

                        Alfredo Maurício Barbosa Borges 
                     Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

Processo n° 36/2015 
TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2015. 

 

 
A empresa ________________________________ , através de seu representante legal, Sr.(a) 

______________________________ , CPF ____.____.____-___ , Sócio-Gerente DECLARA, para 

fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, Processo n° 36/2015, na modalidade TOMADA DE PREÇOS 

Nº 03/2015, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de 

suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

  Lavras do Sul, ___ de ___________ 2016. 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO DA 
EMPRESA 

 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original para que se 
proceda à autenticação) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO II – MODELO DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
Processo n° 36/2015 

TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2015. 

 

 

 

 

          
 

A empresa __________________________________ , através de seu representante legal, 

Sr.(a) _______________________________________ , CPF ____.____.____-___ , Sócio-Gerente, 

DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, PROCESSO N° 36/2015, na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2015, que não possui em seus quadros pessoa menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega pessoas menores de dezesseis anos. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

  Lavras do Sul, ___ de ___________ 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
Através da presente, declaramos que a empresa .................................................................. 
.............................................................. (nome completo da empresa), inscrita no CNPJ sob nº 
........................................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
.................................................., portador da Carteira de Identidade RG nº ..................................,  
DECLARA, sob pena de lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o presente 
Certame. 
Declaramos, ainda, que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora afirmada 
será imediatamente comunicada, por escrito, ao Setor de Compras e Licitações do Município de 
Lavras do Sul/RS. 
 
.................................................,  ............ de ............................ de 2016. 
 
 
 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO 

E CARIMBO DA EMPRESA 
 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original para que se 
proceda à autenticação) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VI - M I N U T A D E C O N T R A T O /   n°2016 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
LAUDOS PERICIAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE NOS DIVERSOS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NO REGIME DE MENOR PREÇO. 
O Município de Lavras do Sul pessoa jurídica, com sede na Rua Coronel Meza 373, Centro nesta 
cidade, inscrita no CGC/MF n° 88.201.298.0001-49 neste instrumento, representada pelo Senhor 
Prefeito Municipal, senhor Alfredo Maurício Barbosa Borges, RG 5014663991, CPF 302.378.310-15, 
residente e domiciliado à rua Mal. Floriano, esquina Cel. Meza, nesta cidade de Lavras do Sul, pessoa 
jurídica de Direito Público, neste ato representado pelo Prefeito, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa .............................................................., com sede em 
............................... ........................., inscrita no CNPJ n.º ..................................., neste ato representada 
por seu Sócio-Gerente, ....................................................., CPF n.º..................................., doravante 
designada CONTRATADA, firmam o presente Contrato para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS PERICIAIS DE INSALUBRIDADE E 
PERICULOSIDADE NOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, conforme 
especificações no anexo I, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, do Edital de Tomada de 
Preços n.º 03/2015, e do Processo n.º 36/2015 , mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
1.1 O objeto do presente contrato é a Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa 
para a elaboração de laudos periciais de insalubridade e periculosidade, através de avaliações 
quantitativas nos setores da Administração do Município de Lavras do Sul, que colocam os 
servidores/funcionários públicos expostos aos agentes insalubres, conforme disposto na Norma 
Regulamentadora nº6.514 de 22/12/1977, que será realizado na Sede Administrativa e nos diversos 
setores da Administração Municipal, a serem executados em regime de empreitada por preço global, 
conforme especificações técnicas, descritas, também, no Edital de Tomada de Preços nº03/2015. 
1.2 ESPECIFICAÇÕES: UNIDADES, CARGOS E Nº DE SERVIDORES: 

NOME DA UNIDADE CARGOS NÚMERO DE 
SERVIDORES 

Sede Administrativa do Município – Prefeitura 
Municipal, e todas as Secretarias em funcionamento 
neste prédio; Incluindo  a Junta de Serviço Militar e 
Posto de Identificação; 

- Motorista 
- Agente Adm. Auxiliar 
- Servente/Merendeira 

- Auxiliar de Comunicação 
- Agente Administrativo 

- Fiscal Tributário 
- Contínuo 

- Técnico de Contabilidade 
- Tesoureiro 

 
 

35 
 
 

Secretaria de Municipal de Educação, Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental, de Educação 
Infantil e Creches; 

- Professor 
- Monitor 

- Servente/Merendeira 
- Operário 

- Zelador de Estrada 
- Secretário de Escola 

- Nutricionista 
- Agente Adm. Auxiliar 

- Motorista 
 

169 

Secretaria Municipal do Meio Rural  e Fomento 
Econômico; 

- Mecânico 
- Operador de Máquina 

- Motorista 
- Operário 
- Zelador 

 

19 



 

 

Secretaria Municipal de Obras e Transportes e 
setores; 

- Zelador de Estrada 
- Zelador do Cemitério 

- Vigia 
- Operário 

- Eletricista 
- Calceteiro 

- Auxiliar de Mecânico 
- Mecânico 
- Motorista 

- Almoxarife 
- Operador de Máquina 

- Pedreiro 
- Contra-Mestre 

- Pintor 
- Vistoriador e Controlador de 

Veículos 
- Carpinteiro 
- Soldador 

- Instalador Hidráulico 
- Lavador 

- Eletricista Automotivo 
- Fiscal de Obras e Posturas 

 

88 

Secretaria Municipal de Assistência Social e CRAS; - Monitor  
- Servente/Merendeira 

- Auxiliar de Serviços Sociais 
- Assistente Social 

- Motorista 
- Agente Adm. Auxiliar 

- Psicólogo 
  

19 

Secretaria Municipal de Saúde, Postos de Saúde e 
Setores; 

- Agente Adm. Auxiliar 
- Zelador 

- Motorista 
- Servente/Merendeira 

- Enfermeiro 
- Técnico de Enfermagem 

- Farmacêutico 
- Auxiliar de Enfermagem 

- Cirurgião Dentista 
- Técnico de Radiologia 
- Agente Comunitário de 

Saúde 
- Médico 

- Fiscal de Saúde 
- Vigia 

- Médico Veterinário 
- Fisioterapeuta 

- Psicólogo 

59 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente; - Fiscal Ambiental 
- Biólogo 

- Engenheiro Agrônomo 

3 

Secretaria de Turismo, Indústria e Comércio, Cultura 
e Esporte. 

- Servente/Merendeira 
-Zelador de Camping 

- Auxiliar de Comunicação 
- Operário 
- Zelador 

 

8 

 Total: 400 



 

 

1.3 Justifica-se o processo em razão de que a Norma Regulamentador do Ministério do Trabalho determina aos Órgãos 
Públicos a elaboração anual de um Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, e do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, por cargo. O LTCAT, 
PPRA e PPP serão os documentos que irão avaliar qualitativa e quantitativamente os riscos ambientais, bem como 
estabelecendo o enquadramento das atividades em: salubres, insalubres, perigosas e aposentadoria especial por 
exposição a agentes nocivos. Os Laudos deverão ser elaborados tomando por base os cargos existentes nas 
Secretarias/Setores constantes na tabela acima, anexo a este Projeto Básico, ou seja, em cada Secretaria/Setor deverá 
ser avaliado o cargo e desta forma, valerá para todos os ocupantes do mesmo. 
(citar os itens vencidos pela empresa): 
CLÁUSULA SEGUNDA - BASES DO CONTRATO 
2.1. Integram o presente Contrato os seguintes documentos, cujos termos, condições e obrigações, independentemente de 
transcrição, vinculam e obrigam as partes: 
a) Edital de Tomada de Preços nº 03/2015 e seus anexos. 
b) Proposta da CONTRATADA. 
2.2. Este Contrato é regido pelas normas da Lei n.º 8666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A perícia do Laudo deverá ser realizada por Engenheiro de Segurança do Trabalho e ou Médico do Trabalho, inscritos 
no seu respectivo Conselho Regional e deverão obedecer as instruções, exigências e normas da Lei atual para 
Atividades e Operações Insalubres. 
3.1 A Contratada deverá fornecer os equipamentos, os materiais e tudo o que for necessário para a elaboração do 
Laudo, sendo que todos os custos com alimentação, hospedagem e locomoção serão suportados exclusivamente pela 
futura Contratada. 
3.2 Para a elaboração de Laudo de Insalubridade e Periculosidade, a futura Contratada deverá observar os seguintes 
critérios: 
3.2.1 No item “Descrição das atividades do local”, esclarecer as principais atividades executadas; 
3.2.2 Para as avaliações qualitativas, devem-se verificar as etapas do processo operacional, os possíveis riscos 
ocupacionais e o tempo de exposição ao risco; 
3.2.3 A fase de avaliação quantitativa compreende a medição do risco, guardando atenção especial à essência do risco 
e ao tempo de exposição, esta etapa ou fase pericial só é possível realizar, quando o técnico tem convicção firmada de 
que os tempos de exposição, se somados, configuram uma situação intermitente ou continua. A concessão do adicional 
não possui respaldo legal, quando as atividades são desenvolvidas de forma eventual, resguardando os limites de 
tolerância estipulado para o risco grave e iminente. 
3.2.4 A Contratada para Emissão de Laudos de Insalubridade e Periculosidade deverá fornecer Planilhas de Avaliações 
( agentes químicos, agentes biológicos, agentes físicos, ruídos, etc...), deverá ainda, efetuar indicações de medidas de 
proteção necessárias para a eliminação ou neutralização dos riscos, medidas de proteção existente e laudo conclusivo. 
3.2.4.1 Se a atividade for considerada insalubre, deve-se indicar o grau do adicional. 
3.2.4.2 Informar se a atividade faz jus a aposentadoria especial, conforme legislação. 
3.2.5 Os certificados de calibração dos equipamentos, maquinários e veículos, os relatórios das avaliações 
quantitativas emitidos pelos mesmos e os resultados das medições emitidas pelos Laboratórios e cópias das 
declarações de atividades dos empregados deverão ser entregues em separados do LTCAT. 
3.2.6 Verificar o tempo de exposição diário dos funcionários aos riscos, bem como a quantidade. 
3.2.6.1 A avaliação quantitativa no ambiente será necessária quando a avaliação qualitativa identificar que o tempo de 
exposição na atividade caracteriza uma situação habitual e permanente, ou uma atividade intermitente. 
3.2.7 As situações laborativas não previstas na legislação, e, portanto omissas, não podem ser objeto de conclusão 
pericial, devendo o técnico responsável prevê as proteções individuais e coletivas, objetivando eliminar ou neutralizar 
os riscos. 
3.2.8 Utilizar Audiodosímetro nas avaliações ambientais para medir o nível de pressão sonora(ruído). 
3.2.8.1 Realizar dosimetria de ruído de jornada inteira, nos ambientes ou atividades em que a avaliação qualitativa 
identificar a existência deste risco, sendo obrigatório a apresentação dos histogramas ou tabela que possibilite a 
identificação das frequências avaliadas. Os demais ambientes que não apresentarem este risco deve-se medir o ruído 
com decibelímetro. 
3.2.9 Medir poeiras total e respirável. Caso este risco seja identificado nos ambientes. 
3.2.9.1 Descrever quais as medidas ou equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários à eliminação ou 
neutralização dos riscos. 
3.2.10 Realizar as avaliações ambientais separadamente por ambiente periciado, sendo as informações 
coletadas próximo ao empregado que está exposto ao maior risco dentro do ambiente. 
3.2.11 No momento das avaliações quantitativas o Técnico Responsável pela elaboração do LTCAT, 
deverá obrigatoriamente certificar-se de que os procedimentos para realizar as manipulações estão 
 
 
 



 

 

sendo seguidos adequadamente e sendo utilizados todos    os recursos de proteção existentes no ambiente e uso 
de EPI. 
3.2.11.1 Caso os procedimentos corretos para se realizar as manipulações não sejam seguidos, o 
Técnico Responsável (engenheiro ou médico) deverá cancelar a avaliação e comunicar formalmente a 
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal, para que tome as providências necessárias, para 
que as avaliações possam ser realizadas dentro dos padrões exigidos pela legislação. 
3.2.12 Apresentar o LTCAT em encadernação, sendo que o conteúdo atenda às exigências legais do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS). 
3.2.13 LOCAIS ONDE SERÃO PRESTADOS OS SERVIÇOS: 
a) Sede Administrativa do Município – Prefeitura Municipal, e todas as Secretarias em funcionamento 
neste prédio; Incluindo a Junta de Serviço Militar e Posto de Identificação; 
b) Secretaria Municipal de Educação, Escolas Municipais de Ensino Fundamental, de Educação 
Infantil e Creches; 
c) Secretaria Municipal do Meio Rural e Fomento Econômico; 
d) Secretaria Municipal de Obras e Transportes e setores; 
e) Secretaria Municipal de Assistência Social e CRAS; 
f) Secretaria Municipal de Saúde, Postos de Saúde e setores; 
g) Secretaria Municipal do Meio Ambiente; 
h) Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio, Cultura e Esporte. 
OBS: NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS APROXIMADO: Média de 400 funcionários. 
O prazo fixado pela Administração Municipal para realização do estudo (objeto desta Licitação) e 
entrega dos laudos será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura do Contrato de 
prestação de serviços, que terá vigência de 1 (um) ano, contado da entrega dos laudos, para fins de 
prestação de assessoria referente a laudos já emitidos, bem como preenchimento do PPP quando 
necessário, sem direito a percepção de qualquer pagamento adicional por parte do Município. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a empresa prestadora a proceder com todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel cumprimento dos serviços que lhes são confiados, consciente 
de que todos os custos pertinentes estão inclusos no valor. Sem prejuízo das demais disposições deste 
contrato, são obrigações da CONTRATADA: 
A perícia do laudo deverá ser realizada por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do 
Trabalho inscritos no seu respectivo Conselho Regional (CREA ou CRM) e deverão obedecer as 
instruções da Portaria TEM nº3214 de 08/06/1978, na usa Norma Regulamentadora nº14: Atividades e 
Operações insalubres. 
4.1 A Contratada deverá fornecer os equipamentos, os materiais e tudo o que for necessário para 
elaboração do laudo, sendo que todos os custos com alimentação, hospedagem e locomoção serão 
suportados pela Contratada. 
4.2 A Contratada se obriga, no período de 01 (um) ano, contado da entrega do laudo, sem percepção de 
qualquer pagamento adicional, a prestar assessoria referente a laudos já emitidos, bem como 
preenchimento do PPP quando necessário. 
4.3 As demais obrigações da contratada constarão no Edital no Processo Licitatório e seus Anexos, bem 
como, aplicam-se as disposições da Lei Federal nº8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Na execução do objeto do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE: 
5.1. Efetuar o pagamento decorrente do presente contrato no prazo e condições estabelecidas na 
Cláusula Sétima deste Contrato. 
5.2. Facilitar o atendimento necessário entre a Administração Municipal e a empresa contratada, por 
todos os meios à seu dispor (telefone, fax, e-mail, etc), buscando uma plena satisfação na execução do 
objeto contratado. 
CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA E PRAZO 
6.1 – O prazo de vigência do presente Contrato será de 01 (um) ano, contados da data de entrega 
do laudo, objetivando a prestação de assessoria referente aos laudos já emitidos, bem como 



 

 

preenchimento do PPP quando necessário, sem direito à percepção de qualquer pagamento 
adicional por parte do Município. 
CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 
7.1 A forma de pagamento do Município será feita em até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura visada e datada pelo Fiscal do Processo/Contrato, neste caso a 
servidora Carmem Beatriz Silveira Monteiro do Amaral. 
7.2. Somente serão pagos os valores correspondentes às contratações e/ou aquisições efetivamente 
efetuadas mediante apresentação de nota fiscal/fatura. 
7.3. O Município poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, quando for o caso, nos termos da 
legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora discriminar na NOTA 
FISCAL/FATURA o valor correspondente aos referidos tributos.  
7.4. Para o caso de faturas incorretas, a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
devolução à CONTRATANTE, passando a contar novo prazo, após a entrega da nova NOTA 
FISCAL/FATURA. 
7.5. Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de responsabilidade da 
CONTRATANTE que importem no prolongamento dos prazos previstos neste edital e oferecidos nas 
propostas. 
CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 
8.1 A licitante vencedora sujeitar-se-á às seguintes penalidades, as quais poderão ser aplicadas na forma 
do art. 86 e seguintes da Lei 8.666/93:  
8.2 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, assim consideradas as que 
não se enquadrarem nos dispositivos seguintes:  
8.3 Multa:  
8.3.1 de 5% sobre o valor da NOTA FISCAL/FATURA relativa aos serviços, pelo descumprimento de 
disposição do Edital, cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
8.3.2 de 10% sobre o valor total atualizado do Contrato/Empenho, nos casos de inexecução parcial ou 
total, execução imperfeita ou negligência na execução do objeto contratado.  
8.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, de 1 a 2 anos.  
8.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior.  
8.6 A multa dobrará em cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento) do 
valor atualizado do Contrato/Empenho, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos de qualquer valor, 
que venham a ser causados ao erário público, e/ou rescisão.  
8.7 A licitante vencedora que, chamada a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato, não 
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total estimado para o fornecimento do objeto da presente licitação, podendo a Prefeitura Municipal de 
Lavras do Sul, convocar as licitantes remanescentes respeitadas à ordem de classificação, ficando a 
licitante sujeita às penalidades previstas neste item. 
  Observação: as multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO DO CONTRATO 
O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais ou contratuais assegura à 
CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato, nos casos e formas dispostos nos artigos 77 a 80 da 
Lei n.º 8666/93, sem prejuízo das demais cominações cabíveis. 
CLÁUSULA DÉCIMA – VALOR DO CONTRATO E DOTAÇÃO 
10.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados os seguintes valores R$ 
(........................):  
10.2- A despesa decorrente deste Contrato correrá à conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA da 
CONTRATANTE: 
04.122.0200 2.012.3.3.90.39.00.00.00.00.0001 – OSTPJ - R$278.000,00. 



 

 

10.3. Incluídos no preço estão todas e quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente, incidam sobre 
a operação, ou ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO  
Para dirimir eventuais litígios na execução deste Contrato, fica eleito e convencionado o foro da 
comarca de Lavras do Sul, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, assinadas pelas partes CONTRATANTES e testemunhas.  

Lavras do Sul,.............      de     ...................... de 2016. 
 
 

    ALFREDO MAURÍCIO BARBOSA BORGES  
              Prefeito Municipal 

                CONTRATANTE 
 

______________________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
...................................................... 
.......................................................          
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO V – Norma Regulamentadora - Lei Nº 6.514/1977 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 6.514, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1977. 

 
Altera o Capítulo V do Titulo II da 
Consolidação das Leis do Trabalho, relativo a 
segurança e medicina do trabalho e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . 1º - O Capítulo V do Titulo II da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art . 154 - A observância, em todos os locais de trabalho, do disposto neste Capitulo, não 
desobriga as empresas do cumprimento de outras disposições que, com relação à matéria, 
sejam incluídas em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos Estados ou Municípios 
em que se situem os respectivos estabelecimentos, bem como daquelas oriundas de 
convenções coletivas de trabalho. 

Art . 155- Incumbe ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e 
medicina do trabalho: 

I - estabelecer, nos limites de sua competência, normas sobre a aplicação dos preceitos 
deste Capítulo, especialmente os referidos no art. 200; 



 

 

II - coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscalização e as demais atividades 
relacionadas com a segurança e a medicina do trabalho em todo o território nacional, 
inclusive a Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho; 

III - conhecer, em última instância, dos recursos, voluntários ou de ofício, das decisões 
proferidas pelos Delegados Regionais do Trabalho, em matéria de segurança e medicina do 
trabalho. 

Art . 156 - Compete especialmente às Delegacias Regionais do Trabalho, nos limites de sua 
jurisdição:  

I - promover a fiscalização do cumprimento das normas de segurança e medicina do 
trabalho; 

II - adotar as medidas que se tornem exigíveis, em virtude das disposições deste Capítulo, 
determinando as obras e reparos que, em qualquer local de trabalho, se façam necessárias; 

III - impor as penalidades cabíveis por descumprimento das normas constantes deste 
Capítulo, nos termos do art. 201. 

Art . 157 - Cabe às empresas: 

I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; 

II - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no 
sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais; 

III - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional competente; 

IV - facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente. 

Art . 158 - Cabe aos empregados: 

I - observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive as instruções de que 
trata o item II do artigo anterior; 

Il - colaborar com a empresa na aplicação dos dispositivos deste Capítulo. 



 

 

Parágrafo único - Constitui ato faltoso do empregado a recusa injustificada: 

a) à observância das instruções expedidas pelo empregador na forma do item II do artigo 
anterior; 

b) ao uso dos equipamentos de proteção individual fornecidos pela empresa. 

Art . 159 - Mediante convênio autorizado pelo Ministro do Trabalho, poderão ser delegadas a 
outros órgãos federais, estaduais ou municipais atribuições de fiscalização ou orientação às 
empresas quanto ao cumprimento das disposições constantes deste Capítulo. 

SEÇÃO II 

Da Inspeção Prévia e do Embargo ou Interdição, 

Art . 160 - Nenhum estabelecimento poderá iniciar suas atividades sem prévia inspeção e 
aprovação das respectivas instalações pela autoridade regional competente em matéria de 
segurança e medicina do trabalho. 

§ 1º - Nova inspeção deverá ser feita quando ocorrer modificação substancial nas 
instalações, inclusive equipamentos, que a empresa fica obrigada a comunicar, 
prontamente, à Delegacia Regional do Trabalho. 

§ 2º - É facultado às empresas solicitar prévia aprovação, pela Delegacia Regional do 
Trabalho, dos projetos de construção e respectivas instalações. 

Art . 161 - O Delegado Regional do Trabalho, à vista do laudo técnico do serviço competente 
que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, poderá interditar estabelecimento, 
setor de serviço, máquina ou equipamento, ou embargar obra, indicando na decisão, 
tomada com a brevidade que a ocorrência exigir, as providências que deverão ser adotadas 
para prevenção de infortúnios de trabalho. 

§ 1º - As autoridades federais, estaduais e municipais darão imediato apoio às medidas 
determinadas pelo Delegado Regional do Trabalho. 

§ 2º - A interdição ou embargo poderão ser requeridos pelo serviço competente da 
Delegacia Regional do Trabalho e, ainda, por agente da inspeção do trabalho ou por 
entidade sindical. 



 

 

§ 3º - Da decisão do Delegado Regional do Trabalho poderão os interessados recorrer, no 
prazo de 10 (dez) dias, para o órgão de âmbito nacional competente em matéria de 
segurança e medicina do trabalho, ao qual será facultado dar efeito suspensivo ao recurso. 

§ 4º - Responderá por desobediência, além das medidas penais cabíveis, quem, após 
determinada a interdição ou embargo, ordenar ou permitir o funcionamento do 
estabelecimento ou de um dos seus setores, a utilização de máquina ou equipamento, ou o 
prosseguimento de obra, se, em conseqüência, resultarem danos a terceiros. 

§ 5º - O Delegado Regional do Trabalho, independente de recurso, e após laudo técnico do 
serviço competente,      poderá levantar a interdição. 

§ 6º - Durante a paralização dos serviços, em decorrência da interdição ou embargo, os 
empregados receberão os salários como se estivessem em efetivo exercício. 

SEÇÃO III 

Dos Orgãos de Segurança e de Medicina do Trabalho nas Empresas 

Art . 162 - As empresas, de acordo com normas a serem expedidas pelo Ministério do 
Trabalho, estarão obrigadas a manter serviços especializados em segurança e em medicina 
do trabalho. 

Parágrafo único - As normas a que se refere este artigo estabelecerão: 

a) classificação das empresas segundo o número de empregados e a natureza do risco de 
suas atividades; 

b) o numero mínimo de profissionais especializados exigido de cada empresa, segundo o 
grupo em que se classifique, na forma da alínea anterior; 

c) a qualificação exigida para os profissionais em questão e o seu regime de trabalho; 

d) as demais características e atribuições dos serviços especializados em segurança e em 
medicina do trabalho, nas empresas. 

Art . 163 - Será obrigatória a constituição de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
(CIPA), de conformidade com instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho, nos 
estabelecimentos ou locais de obra nelas especificadas. 



 

 

Parágrafo único - O Ministério do Trabalho regulamentará as atribuições, a composição e o 
funcionamento das CIPA (s). 

Art . 164 - Cada CIPA será composta de representantes da empresa e dos empregados, de 
acordo com os critérios que vierem a ser adotados na regulamentação de que trata o 
parágrafo único do artigo anterior. 

§ 1º - Os representantes dos empregadores, titulares e suplentes, serão por eles 
designados. 

§ 2º - Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, serão eleitos em escrutínio 
secreto, do qual participem, independentemente de filiação sindical, exclusivamente os 
empregados interessados. 

§ 3º - O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de 1 (um) ano, permitida uma 
reeleição. 

§ 4º - O disposto no parágrafo anterior não se aplicará ao membro suplente que, durante o 
seu mandato, tenha participado de menos da metade do número de reuniões da CIPA. 

§ 5º - O empregador designará, anualmente, dentre os seus representantes, o Presidente da 
CIPA e os empregados elegerão, dentre eles, o Vice-Presidente. 

Art . 165 - Os titulares da representação dos empregados nas CIPA (s) não poderão sofrer 
despedida arbitrária, entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, 
técnico, econômico ou financeiro. 

Parágrafo único - Ocorrendo a despedida, caberá ao empregador, em caso de reclamação à 
Justiça do Trabalho, comprovar a existência de qualquer dos motivos mencionados neste 
artigo, sob pena de ser condenado a reintegrar o empregado. 

SEÇÃO IV 

Do Equipamento de Proteção Individual 

Art . 166 - A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, equipamento 
de proteção individual adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção 
contra os riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados. 



 

 

Art . 167 - O equipamento de proteção só poderá ser posto à venda ou utilizado com a 
indicação do Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho. 

SEÇÃO V 

Das Medidas Preventivas de Medicina do Trabalho 

Art . 168 - Será obrigatório o exame médico do empregado, por conta do empregador. 

§ 1º - Por ocasião da admissão, o exame médico obrigatório compreenderá investigação 
clínica e, nas localidades em que houver, abreugrafia. 

§ 2º - Em decorrência da investigação clínica ou da abreugrafia, outros exames 
complementares poderão ser exigidos, a critério médico, para apuração da capacidade ou 
aptidão física e mental do empregado para a função que deva exercer. 

§ 3º - O exame médico será renovado, de seis em seis meses, nas atividades e operações 
insalubres e, anualmente, nos demais casos. A abreugrafia será repetida a cada dois anos. 

§ 4º - O mesmo exame médico de que trata o § 1º será obrigatório por ocasião da cessação 
do contrato de trabalho, nas atividades, a serem discriminadas pelo Ministério do Trabalho, 
desde que o último exame tenha sido realizado há mais de 90 (noventa) dias. 

§ 5º - Todo estabelecimento deve estar equipado com material necessário à prestação de 
primeiros socorros médicos. 

Art . 169 - Será obrigatória a notificação das doenças profissionais e das produzidas em 
virtude de condições especiais de trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, de 
conformidade com as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

SEÇÃO VI 

Das Edificações 

Art . 170 - As edificações deverão obedecer aos requisitos técnicos que garantam perfeita 
segurança aos que nelas trabalhem. 



 

 

Art . 171 - Os locais de trabalho deverão ter, no mínimo, 3 (três) metros de pé-direito, assim 
considerada a altura livre do piso ao teto. 

Parágrafo único - Poderá ser reduzido esse mínimo desde que atendidas as condições de 
iluminação e conforto térmico compatíveis com a natureza do trabalho, sujeitando-se tal 
redução ao controle do órgão competente em matéria de segurança e medicina do trabalho. 

Art . 172 - 0s pisos dos locais de trabalho não deverão apresentar saliências nem 
depressões que prejudiquem a circulação de pessoas ou a movimentação de materiais. 

Art . 173 - As aberturas nos pisos e paredes serão protegidas de forma que impeçam a 
queda de pessoas ou de objetos. 

Art . 174 - As paredes, escadas, rampas de acesso, passarelas, pisos, corredores, 
coberturas e passagens dos locais de trabalho deverão obedecer às condições de 
segurança e de higiene do trabalho estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e manter-se 
em perfeito estado de conservação e limpeza. 

SEÇÃO VII 

Da Iluminação 

Art . 175 - Em todos os locais de trabalho deverá haver iluminação adequada, natural ou 
artificial, apropriada à natureza da atividade. 

§ 1º - A iluminação deverá ser uniformemente distribuída, geral e difusa, a fim de evitar 
ofuscamento, reflexos incômodos, sombras e contrastes excessivos. 

§ 2º - O Ministério do Trabalho estabelecerá os níveis mínimos de iluminamento a serem 
observados.  

SEÇÃO VIII 

Do Conforto Térmico 

Art . 176 - Os locais de trabalho deverão ter ventilação natural, compatível com o serviço 
realizado. 



 

 

Parágrafo único - A ventilação artificial será obrigatória sempre que a natural não preencha 
as condições de conforto térmico. 

Art . 177 - Se as condições de ambiente se tornarem desconfortáveis, em virtude de 
instalações geradoras de frio ou de calor, será obrigatório o uso de vestimenta adequada 
para o trabalho em tais condições ou de capelas, anteparos, paredes duplas, isolamento 
térmico e recursos similares, de forma que os empregados fiquem protegidos contra as 
radiações térmicas. 

Art . 178 - As condições de conforto térmico dos locais de trabalho devem ser mantidas 
dentro dos limites fixados pelo Ministério do Trabalho. 

SEÇÃO IX 

Das Instalações Elétricas 

Art . 179 - O Ministério do Trabalho disporá sobre as condições de segurança e as medidas 
especiais a serem observadas relativamente a instalações elétricas, em qualquer das fases 
de produção, transmissão, distribuição ou consumo de energia. 

Art . 180 - Somente profissional qualificado poderá instalar, operar, inspecionar ou reparar 
instalações elétricas. 

Art . 181 - Os que trabalharem em serviços de eletricidade ou instalações elétricas devem 
estar familiarizados com os métodos de socorro a acidentados por choque elétrico. 

SEÇÃO X 

Da Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais 

Art . 182 - O Ministério do Trabalho estabelecerá normas sobre: 

I - as precauções de segurança na movimentação de materiais nos locais de trabalho, os 
equipamentos a serem obrigatoriamente utilizados e as condições especiais a que estão 
sujeitas a operação e a manutenção desses equipamentos, inclusive exigências de pessoal 
habilitado; 



 

 

II - as exigências similares relativas ao manuseio e à armazenagem de materiais, inclusive 
quanto às condições de segurança e higiene relativas aos recipientes e locais de 
armazenagem e os equipamentos de proteção individual; 

III - a obrigatoriedade de indicação de carga máxima permitida nos equipamentos de 
transporte, dos avisos de proibição de fumar e de advertência quanto à natureza perigosa 
ou nociva à saúde das substâncias em movimentação ou em depósito, bem como das 
recomendações de primeiros socorros e de atendinento médico e símbolo de perigo, 
segundo padronização internacional, nos rótulos dos materiais ou substâncias armazenados 
ou transportados. 

Parágrafo único - As disposições relativas ao transporte de materiais aplicam-se, também, 
no que couber, ao transporte de pessoas nos locais de trabalho. 

Art . 183 - As pessoas que trabalharem na movimentação de materiais deverão estar 
familiarizados com os métodos raciocinais de levantamento de cargas. 

SEÇÃO XI 

Das Máquinas e Equipamentos 

Art . 184 - As máquinas e os equipamentos deverão ser dotados de dispositivos de partida e 
parada e outros que se fizerem necessários para a prevenção de acidentes do trabalho, 
especialmente quanto ao risco de acionamento acidental. 

Parágrafo único - É proibida a fabricação, a importação, a venda, a locação e o uso de 
máquinas e equipamentos que não atendam ao disposto neste artigo. 

Art . 185 - Os reparos, limpeza e ajustes somente poderão ser executados com as máquinas 
paradas, salvo se o movimento for indispensável à realização do ajuste. 

Art . 186 - O Ministério do Trabalho estabelecerá normas adicionais sobre proteção e 
medidas de segurança na operação de máquinas e equipamentos, especialmente quanto à 
proteção das partes móveis, distância entre estas, vias de acesso às máquinas e 
equipamentos de grandes dimensões, emprego de ferramentas, sua adequação e medidas 
de proteção exigidas quando motorizadas ou elétricas. 

SEÇÃO XII 

Das Caldeiras, Fornos e Recipientes sob Pressão 



 

 

Art . 187 - As caldeiras, equipamentos e recipientes em geral que operam sob pressão 
deverão dispor de válvula e outros dispositivos de segurança, que evitem seja ultrapassada 
a pressão interna de trabalho compatível com a sua resistência. 

Parágrafo único - O Ministério do Trabalho expedirá normas complementares quanto à 
segurança das caldeiras, fornos e recipientes sob pressão, especialmente quanto ao 
revestimento interno, à localização, à ventilação dos locais e outros meios de eliminação de 
gases ou vapores prejudiciais à saúde, e demais instalações ou equipamentos necessários 
à execução segura das tarefas de cada empregado. 

Art . 188 - As caldeiras serão periodicamente submetidas a inspeções de segurança, por 
engenheiro ou empresa especializada, inscritos no Ministério do Trabalho, de conformidade 
com as instruções que, para esse fim, forem expedidas. 

§ 1º - Toda caldeira será acompanhada de "Prontuário", com documentação original do 
fabricante, abrangendo, no mínimo: especificação técnica, desenhos, detalhes, provas e 
testes realizados durante a fabricação e a montagem, características funcionais e a pressão 
máxima de trabalho permitida (PMTP), esta última indicada, em local visível, na própria 
caldeira. 

§ 2º - O proprietário da caldeira deverá organizar, manter atualizado e apresentar, quando 
exigido pela autoridade competente, o Registro de Segurança, no qual serão anotadas, 
sistematicamente, as indicações das provas efetuadas, inspeções, reparos e quaisquer 
outras ocorrências. 

§ 3º - Os projetos de instalação de caldeiras, fornos e recipientes sob pressão deverão ser 
submetidos à aprovação prévia do órgão regional competente em matéria de segurança do 
trabalho. 

SEÇÃO XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

Art . 189 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua 
natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos 
à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do 
agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. 

Art . 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações 
insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites 
de tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição 
do empregado a esses agentes. 



 

 

Parágrafo único - As normas referidas neste artigo incluirão medidas de proteção do 
organismo do trabalhador nas operações que produzem aerodispersóides tóxicos, irritantes, 
alérgicos ou incômodos. 

Art . 191- A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá: 

I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de 
tolerância; 

II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam a 
intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. 

Parágrafo único - Caberá às Delegacias Regionais do Trabalho, comprovada a 
insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou 
neutralização, na forma deste artigo. 

Art . 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância 
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional 
respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) 
do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo. 

Art . 193 - São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 
regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou 
métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em 
condições de risco acentuado. 

§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 
30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, 
prêmios ou participações nos lucros da empresa. 

§ 2º - O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja 
devido. 

Art . 194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade 
cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta 
Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

Art . 195 - A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo 
as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do 
Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho. 



 

 

§ 1º - É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais interessadas 
requererem ao Ministério do Trabalho a realização de perícia em estabelecimento ou setor 
deste, com o objetivo de caracterizar e classificar ou delimitar as atividades insalubres ou 
perigosas. 

§ 2º - Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por empregado, seja por 
Sindicato em favor de grupo de associado, o juiz designará perito habilitado na forma deste 
artigo, e, onde não houver, requisitará perícia ao órgão competente do Ministério do 
Trabalho. 

§ 3º - O disposto nos parágrafos anteriores não prejudica a ação fiscalizadora do Ministério 
do Trabalho, nem a realização ex officio da perícia. 

Art . 196 - Os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições de insalubridade ou 
periculosidade serão devidos a contar da data da inclusão da respectiva atividade nos 
quadros aprovados pelo Ministro do Trabalho, respeitadas as normas do artigo 11. 

Art . 197 - Os materiais e substâncias empregados, manipulados ou transportados nos 
locais de trabalho, quando perigosos ou nocivos à saúde, devem conter, no rótulo, sua 
composição, recomendações de socorro imediato e o símbolo de perigo correspondente, 
segundo a padronização internacional. 

Parágrafo único - Os estabelecimentos que mantenham as atividades previstas neste artigo 
afixarão, nos setores de trabalho atingidas, avisos ou cartazes, com advertência quanto aos 
materiais e substâncias perigosos ou nocivos à saúde. 

 

SEÇÃO XIV 

Da Prevenção da Fadiga 

Art . 198 - É de 60 kg (sessenta quilogramas) o peso máximo que um empregado pode 
remover individualmente, ressalvadas as disposições especiais relativas ao trabalho do 
menor e da mulher. 

Parágrafo único - Não está compreendida na proibição deste artigo a remoção de material 
feita por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou quaisquer outros 
aparelhos mecânicos, podendo o Ministério do Trabalho, em tais casos, fixar limites 
diversos, que evitem sejam exigidos do empregado serviços superiores às suas forças. 



 

 

Art . 199 - Será obrigatória a colocação de assentos que assegurem postura correta ao 
trabalhador, capazes de evitar posições incômodas ou forçadas, sempre que a execução da 
tarefa exija que trabalhe sentado. 

Parágrafo único - Quando o trabalho deva ser executado de pé, os empregados terão à sua 
disposição assentos para serem utilizados nas pausas que o serviço permitir. 

SEÇÃO XV 

Das Outras Medidas Especiais de Proteção 

Art . 200 - Cabe ao Ministério do Trabalho estabelecer disposições complementares às 
normas de que trata este Capítulo, tendo em vista as peculiaridades de cada atividade ou 
setor de trabalho, especialmente sobre: 

I - medidas de prevenção de acidentes e os equipamentos de proteção individual em obras 
de construção, demolição ou reparos; 

II - depósitos, armazenagem e manuseio de combustíveis, inflamáveis e explosivos, bem 
como trânsito e permanência nas áreas respectivas; 

III - trabalho em escavações, túneis, galerias, minas e pedreiras, sobretudo quanto à 
prevenção de explosões, incêndios, desmoronamentos e soterramentos, eliminação de 
poeiras, gases, etc. e facilidades de rápida saída dos empregados; 

IV - proteção contra incêndio em geral e as medidas preventivas adequadas, com 
exigências ao especial revestimento de portas e paredes, construção de paredes contra-
fogo, diques e outros anteparos, assim como garantia geral de fácil circulação, corredores 
de acesso e saídas amplas e protegidas, com suficiente sinalização; 

V - proteção contra insolação, calor, frio, umidade e ventos, sobretudo no trabalho a céu 
aberto, com provisão, quanto a este, de água potável, alojamento profilaxia de endemias; 

VI - proteção do trabalhador exposto a substâncias químicas nocivas, radiações ionizantes e 
não ionizantes, ruídos, vibrações e trepidações ou pressões anormais ao ambiente de 
trabalho, com especificação das medidas cabíveis para eliminação ou atenuação desses 
efeitos limites máximos quanto ao tempo de exposição, à intensidade da ação ou de seus 
efeitos sobre o organismo do trabalhador, exames médicos obrigatórios, limites de idade 
controle permanente dos locais de trabalho e das demais exigências que se façam 
necessárias; 



 

 

VII - higiene nos locais de trabalho, com discriminação das exigências, instalações 
sanitárias, com separação de sexos, chuveiros, lavatórios, vestiários e armários individuais, 
refeitórios ou condições de conforto por ocasião das refeições, fornecimento de água 
potável, condições de limpeza dos locais de trabalho e modo de sua execução, tratamento 
de resíduos industriais; 

VIII - emprego das cores nos locais de trabalho, inclusive nas sinalizações de perigo. 

Parágrafo único - Tratando-se de radiações ionizantes e explosivos, as normas a que se 
referem este artigo serão expedidas de acordo com as resoluções a respeito adotadas pelo 
órgão técnico. 

SEÇÃO XVI 

Das Penalidades 

Art . 201 - As infrações ao disposto neste Capítulo relativas à medicina do trabalho serão 
punidas com multa de 3 (três) a 30 (trinta) vezes o valor de referência previsto no artigo 2º, 
parágrafo único, da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, e as concernentes à segurança do 
trabalho com multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o mesmo valor. 

Parágrafo único - Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização, emprego 
de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada em seu valor 
máximo." 

Art . 2º - A retroação dos efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições de 
insalubridade ou periculosidade, de que trata o artigo 196 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, com a nova redação dada por esta Lei, terá como limite a data da vigência desta 
Lei, enquanto não decorridos 2 (dois) anos da sua vigência. 

Art . 3º - As disposições contidas nesta Lei aplicam-se, no que couber, aos 
trabalhadores avulsos, as entidades ou empresas que lhes tomem o serviço e aos sindicatos 
representativos das respectivas categorias profissionais. 

§ 1º - Ao Delegado de Trabalho Marítimo ou ao Delegado Regional do Trabalho, 
conforme o caso, caberá promover a fiscalização do cumprimento das normas de segurança 
e medicina do trabalho em relação ao trabalhador avulso, adotando as medidas necessárias 
inclusive as previstas na Seção II, do Capítulo V, do Título II da Consolidação das Leis do 
Trabalho, com a redação que lhe for conferida pela presente Lei. 

§ 2º - Os exames de que tratam os §§ 1º e 3º do art. 168 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, com a redação desta Lei, ficarão a cargo do Instituto Nacional de Assistência 



 

 

Médica da Previdência Social - INAMPS, ou dos serviços médicos das entidades sindicais 
correspondentes. 

Art. 4º - O Ministro do Trabalho relacionará o artigos do Capítulo V do Título II da 
Consolidação das Leis do Trabalho, cuja aplicação será fiscalizada exclusivamente por 
engenheiros de segurança e médicos do trabalho. 

Art . 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogados 
os artigos 202 a 223 da Consolidação das Leis do Trabalho; a Lei nº 2.573, de 15 de agosto 
de 1955; o Decreto-lei nº 389, de 26 de dezembro de 1968 e demais disposições em 
contrário. 

Brasília, em 22 de dezembro de 1977; 156º da Independência e 89º República. 

ERNESTO GEISEL 
Arnaldo Prieto 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 2312.1977. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VI – Planilha de Custos 

 
 

 


